Minuta de Alteração da Resolução ANP nº 43/09
V 03 31_05_12
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO N.º XXX, DE XX DE XXXXXXXX DE 2012


A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 9º, inciso III, do Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, de acordo com as disposições da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e da Resolução de Diretoria nº xxx, de xx de xxxxx de 2012, resolve o seguinte:

	considerando a necessidade de compatibilizar o inciso IV, do §7º, do art. 3º da Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009, com seu inciso II do art. 2º,

Art. 1º  Fica alterado o inciso IV do §7º do art. 3º da Resolução ANP nº 43, de 22 de dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“IV - cópias autenticadas dos atos constitutivos da pessoa jurídica interessada e de todas as alterações realizadas nos últimos dois anos, registrados e arquivados na Junta Comercial, demonstrando que seja controlada direta ou indiretamente por dois ou mais produtores ou cooperativas de produtores de etanol, nos termos do inciso II do art. 2º, desta Resolução;”

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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